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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

LEI MUNICIPAL No 23412015.

1 7 clc uoverrrbro c-le 2Ll1 5

Dispõe pbe as diretrizes para elaborução da

Lei Orçamentuiria para o exercício de 2O I 6 e dá

outras prouidências.

A Câmara Municipal de ITABI aprova e eu, Prefeito Municipal de ITABI. no

usr.) ds lr1i11h35 atribuições legais, sanciono a seguinte ki,

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ArÍ. 1" - O orçarnenÍo do Mutricípio de ITABI, relativo ao exercício de

2016, ser'á elaborado e executado segundo as clirelrizes gerais estabelecidas nos

Íet'nros cla preselte Lei, em curnprirnenÍo ao disposto no art. 165, § 2., da

Constituiçâo Federal, Lei Cornplernerltar no 10 1, de 04 de maio cle 2000,

cornpreerrdendo,

I - as rnetas e prioriclacles da Aclministraçào hrblica Municipal;

ll -a otganizaçâo e a estmtura dos orçamentos;

ru as diretrizes ge rais para a elaborução dos orçamentos do Município
e suas alterações;

IV - as disposições relativas às despesas do Municipio corn pessoal e

suas alteraÇões;
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V llS disposiçÕes sobre allerações Illl Legisiaçâo Tributária c1o

Municipir'r;

CAPiTUIO U

DAS METAS E PRIORIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAI

Art. 2" - A prograrnação collstâllte cla l,ei orçarnerúâria pa,*a o exer.cicio

de 2016 deverá ser corrrpatível colrr o plarro plnrianual para o periodo de 20 14-

ll I 7 e conter as prioric'lades e metas estabelecidas r1o anexo de Metas e Prioridades

para ) 07 6.

§ I' - A plograrnaçáo de que tlata o caput observará as diretrizes e

rrhjetivos das politicas de Bem-Eslar Social, de Desenvolvimento Econômico e de

Moderuização Administrativa do Município, norteadoras c'lo plano plurianual para o

rluaclriênio 20 I 4-201 7.

§ 2" - As prior-idades e as melas idenÍificadas lto allexo r.efericlo tro

üpuÍ tetào precedências na alocaçáo de recursos na Lei orçarneutária para o
cxercício c'le 201 6, r1ão se corlstituirrdo, todavia, em limite à programação das

tlespesas.

§ 3" - O Poder Executivo iderúificará, no projeto de lei orçarnentária

euual. os projetos, aliviclades, operações especiais e tespectivos subtitulos que

corlternplern as prioriclades coltstantes do anext-r cilado lnt. capuÍ.

§ 4" - As atividades de rnanuterrçâo, conservação e recuperaÇão de bens

pírtdicos e as ações de conclusâo de obras iniciadas terão prioriclades sobrc os

projetos de expansão e irnplantaçãtt de novas obras.

\rI as disposiçÕes soble a execução or'çamentária.
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Alt. 3o - Na elaboração e duranÍe a execuÇão do Orçamento do

cxercicir.r de 2O 16 o Poder Executivo Municipal, poclerá alterar as r.netas definidas

nesta Lei. aumentarrdo ou climimrindo seus qualltitativos a firn de compatlbilizar a

clespesa orçada corn a receitâ estirllarlâ, de forrna a asseSular o equilibrio das

corttas públicas e o atendirrrento às necessidades estabeleciclas.

§ 1" - A ProposÍa Or'çamenÍária clo Município de ITABI, relativa ao

exercÍcio de 20 1 6, deverá ser elaborada de conforrnidade corn os diversos princípios,

nletn dos contábeis geralnrente aceitos, o de igualclade e justiça social e o da

tlansparêrrcia social,

I o princípit'r de jusÍiça social. iruplica erlr assegurar que os prograntas

clisposltrs na ProposÍa Orçarnentária, contribuarn para a redução das desigualdades

sociais entre os individuos e as regiÕes do ntturicipio, bem corno no combate a

qualquer tipo de exclusãc'r social, principalrnerúe aos rntrnícipes rtrais carentes.

II - o principio da lransparência social, requer a obserârrcia da

utilizaçlro dos cliversos nteios Lle corltllrlicaÇôes disponiveis, a finr de gar.arúir o livre

acesso c participação dos cidadãos as infbrrtraçrles relativas ao orÇaltlento.

CAP1TULO III

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 4" - A Proposta Orçarrreltária para o exerrício financeiro de 20 t 6,

etrralrgel'á os PMeres, Legislativo e Executivo, seus Fundos, Fundações, Autar.quia e a

Ettrpresa Pítblica e será elaborada levando-se eln conta a esfflrtura otganizacional do

tr{unicípio. atual e suas possíveis alteraçÕes.

Art. 5o - A Proposta OrçameuÍária do Município, evidenciará as

Receitas por mbricas e suas respectivas f)espesas, por tiurçào sub-função, progralna,

projelo e/ou atividade de cada unidacle gestor.r.
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§ 1o - Para efeifo desta Lei, ertende-se por,

| - ptograma, o instmntertto de organizaçáo da ação governameutal

visarrdo à concreÍização dos objetivos preteudidos, sendo mensurado por indicadores

estabelecidos no plar.ro plurianual;

ll- atividade, urn instmmento de programaçáo para alcarlÇar o objetivo

de urn prograrna, errvolvendo utr conjurrto de operações que se realizam de modo

contínuo e perlnanellte, das quais resulta urn produto necessário à tnanuteuçâo da

açáo de goveuro;

III - projeto, urn instrurnerrÍo de progralnaÇáo para alcarrçar o objetivo

cle urn prograrna, errvolvendo um conjunto de operaçÕes, lirnitadas no ternpo, das

quais rcsulia urn produto que corlcorre para a expallsão ou o aperfeiçoameuto da

ação de governol

IV - operações especiais, as despesas que náo conÍribuem para a

lrlallutelrÇão das ações de governo, cias quais nâo resulta em produto, e r1áo geraln

colllraprestaÇão direta sob a forrna de bens on sewiços;

V - remanejamento, quando a comperlsaÇão de credito supleruentar

uÍrlizada perterlcer à rnesrna Unidade Orçamerrtária, desde que não alfere a categoúa

ecolômica;

§2" - Cada progratna identificará âs açÕes rrecessárias para atingir os

serts objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais,

especificando os respectivos valores e rnetas, bem corno as unidades orçamentáries

resporrsáveis pela realtzaçáo da ação.

§ 3o - Cada aívrdade, projeto ou operação especial identificará a fulçào
e a sub fuução às quais se vinculatn.

, .l::.:Ll i,
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§ 4'- Os Lll'Çalnentos fiscal e da seguridade social disclirninarào a
despesa por unidade orçamenÍária, detalhada por categoria de prograrnação etn setr

rtrenol nivel conl suas respectivas clotações, especificatrdo a esfera orçamentária, a

rrtodaliclade de aplicaçào, a fblte de recursos, o identificacÍor dos grupos de despesas,

cortfornre a seguir disctitninados,

a) pessoal e encargo sociais;

b) .iuros e encarSos c1a rlivicla;

c) outras despesas correlttes;

d) invesÍirnentos;

e) inversõesfinanceilts;

f) anrortização ila divida.

Art. 6o - A elaboraçãcl clos orçarnentos fiscal e da segurid.ade social de

seus orgàos, hrstitutos, Fundaçcles e Fundos discriminará a despesa por nrridacle

orçarrrerrtária, detallrlda por categoria de prc'rgrarnação, especificando os grupos de

clespesas, corrl suas respeclivas dotaÇÕes, indicaldo para cada categoria econômica, a

ntodalidade de aplicação, o elemento de despesa e as fcrutes de recursos.

§ 10 - As forúes de l'ecrlrsos, cle que trata o "caput" deste artigo, na

Aclmirristlação Direta, serão as seguintes,

a) I - Recursos cio Tesouro Municipal;

b) 3 - Funclcb;

c) 25 - Convênic-rs;

d) 26 MDir;
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e) 28- Outros recursos virrculados a Saírcle;

f) 22 - Salário Ectrcação;

B) 5 - Fundo Municipal de Ação Social

Art.7" - Os orçanrentos fiscal, da seguriclade social e o de ittvestitnento

compreenderão e proSrarrlaÇãr.r dos Poderes Legislativo e Executivo do Mruricipio,

seus Orgãos, Fundações e Fundos, instituidos e ntatttidos pela AdrninistraÇào Riblica

N{unicipal, Lrern como das ernplesas eln que o Mrttricípio detenha, direta ou

indiretarnente a maioria do capital social com direito a voto.

Art. 8o - A I.ei Orçamentária discrirninar'á eIn categorias de

programaçâo específices as dotações destinadas;

I - a participação elll collstituição ou anrnento de capital de etnpresasl

II - ao pagamento cle plecatorios jucliciários e serviços da divicla.

Art. 9" - O projeto cle Lei Orçanretrtária, qrte o Pc-rder Executivo

encarninhará à Cârrrara Municipal de ITABI, constituir'-se-á alem cia rnensagem de,

I) texto cla Lei;

II) quadros or'Çarneltários consolidados;

III) anexos do orçamento, discrirninando a receiÍa e a despesa tra forma

clefinida nesta [,e ii

I\) anexo do or'çarnento de investirnento a qlre se refere o afi. 165. § 5",

iuciso II, cla Constiluiçáo Federal, na forma definicla nesÍa Leil
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V) discrinrirurçãr-r da legislaçào da receita e da despesa;

§ lo Os qurrdros orçamentários e que se tefere o inciso II deste artigtt,

irrcluirrdo os cluadros referenciados no eú. 22, inciso III, da Lei n" 4.320, de 17 de

rurarço cle 1964, sào os segtrinÍes,

VI) despesa do orçamento fiscal, segundo Poder e Orgáo, por grupo de

clcspesa e fontes de recursos;

WI) despesa clo or'çarrrento fiscal, segundo a função e sub turtção;

VIII) despesa c'lo orçarneuto Í'iscal por progranlas e açôes;

IX) prograrnaÇão refererúe à rnamrlenção e ao clesertvolvimetrto do

ensino, nos teunos rlo arl. 212, da Constituição Federal e Lei Orgânica do Municipio,

em nível cle olgào, detalhando as fontes e os valores por categoria de prograrnação;

X) resumo dns fontes de fiuarrciarnenÍo e da despesa do orçanreuÍo de

illvestilnerúo segundo órgão, funçào, sulr funÇão e prograllla;

XI) despesa clo orçamento fiscal segundo os prograrnas de govemo,

detalhando por atividades, projetos e operaÇôes especiais, se for o cascl, e unidades

(rrÇânlentár'ias execntolas.

§ 2'- A nlcllsngelrl clue cuclrnrinhar o projelo da Lci Orçanrcntária

CLrllter'at

a) avaliaçào das necessidades de financiarnento do setor público

rururticipal, explicitando receitas e despesas, bern corno indicando no projeto de Lei

Orçartterrtária pan ? O 1 6;

b) justificativa da estinrativa e da tixação, respectivamerrte, dos

principais agregados da receita e da despesa.
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c) a evoluÇào da receita tros três írltitnos arlos, â exectlÇão provável para

201 5 e a estirnativa paru 2076, bern como a lnernória de cálculo dos prirtcipais itens

de receitas, inclusive as fiuanceiras, destacaudo as prernissas básicas cle sert

cLrmpor'Ítuterlto par'a o exercício de 20 i 6;

d) a correspondência entre os valores das estitnativas de cada itern de

receita. de acordo conl o deÍalhamerúo a que se refere o Parâgrafo 1", alínea e deste

artigo, e os vaiores clas estirnativas rle carla fonte de reclrrso;

e) a despesa corn pessc'ral e encar3os sociais, por Poder e total, executada

nos írltirnos três anos, a execuÇão provável enr 20 l5 e o programado para 2c) 16, cour

indicação da represerltatividacle percentual do total e pol' Poder ern relaçào à

cr)rrente e à receita correlrte lQuida, esta ílltima, corlfornle definição da Iri
Cornplementar no 1O 1 , de O4 de nraio de 2OOO;

f) os pagarnerltos, por fontes de recursos, relativos aos Gmpos cle

Despesa 'Juros e encargos da divida" e "amortização da divida", interna e externa,

realizada nos últirnos três anos, sua execuÇáo provável ern 2015 e o prograrnado

para 2016;

Art. 10" - O Município aplicaú, no rrrírrirno, 25o/o (vítte e cillco por

cento) de sua receita resulfanÍe cie irnpostos e transferências oriundas de impostos na

IrlellulcllÇão e no deserrvolvinrenlo do ensino conforme dispõem a Constittrição

Federal rto serr art. 272, a Enrenda Constitucional n' 53/96 e as Leis n'9.394/96 e

1r.494107 .

Art. I 1o - O Mruricipit'r aplicarâ, no rnínirno, 75o/o (quitze por cento) do

prodrrto da a,-recadação dos impostos a que se refere o arÍ. 156 e dos recursos de

Llue tratarn os arts. 158 e 159, inciso I, alinea b e § 3" da Constituiçáo

Fetleral, ern âÇÕes e serviços pÍrblicos de saúde, conforrne disposto no inciso III do art.

7o cln Enreuda Constitucional 29l2OOO, conúinarlo corrr as deterrrrirrações contidas rra

Portaria 2.047lGM de 05. i 1.2002, do Ministlo de Estado cle Saúde.
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§ 1" - A base de cálculo para a aplrrâÇào do valor rnirrirrro definiclo nc-r

caprrt do aúigo a ser aplicado ern ações e serviços públicos de saúde, conforme

estabelecicio nos incisos do art. 77 do Ato das Disposiçoes Constitncionais

Transitórias ADCT da Corrstituiçào Feclelal, e r-r sonratório,

a) do total das receitas c'le irrrpostos municipais (lSS, IP|U, ITBI ect)i

b) do total das receitas cle transferêrrcias recebiclas da Uniâo (Quota-

Parte do FPM; Quota-Par1e do ITR; Qrrota-Parte da ki Complernentar n" 87/96 Lei

Kanclir);

c) do Iruposto de rencla lctido na tbntc IRRF;

d) clas leceitas clc tlnnsferências clo Esfado (Quota-Parte do ICMS e

rPYA); e

e) de receitas correntes (Receita da Divida Ativa Trilruthria cle irnpostos,

rnullas, juros de rrrola e correção uronetária).

Art. l2o - Para efeito da aplicaçào do aú.77 do ADCT, consiclerarn-se

Llespesas com açÕes e serviçt'rs pírblicos de saírde aqnelas de custeio e de capital,

fittattciadas pelo rnunicípio, relacionadas a prograrnas finalisticos e de apoio que

ateuclaln, silnultanearnente, aos principios do arl. 7o da Lei no 8.080, de 19 de

setertrbro de 1990, e as seguilltes diretrizes,

I - sejam destinadas às açÕes e serviços de acessr'r universal, igualitáric-r e

gratuikr;

II estejam ern conÍirnrridade com olrjetivos e rnetas explicitados nos

Prograrnas de Saúde do Municipiol

III sejam tie rcsponsabilidade especifica c1o setor cle saúde, não se

cLrllfundilldo cotn clespesas relacionadas a Lrutras lrolíticas pÍrblicas clue atuam sobre
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cleterrninantes sociais e ecolrôrnicos, ainda que incidentes sobre as colldiÇÕes de

saírde.

Paútgrafo único. Alem de atender aos criferios estabelecidos rlo artigo

12o, as despesas coln aÇões e serviços de saúde, realizaclos pelo Municipir-r deverào

sel finalciadas colrl r€cursos alocadLrs por rrreio dos respectivos Funclos de Saúde, rros

terrncrs do art. 77 , § 3', do ADCT.

Art. 13o - AÍendidos os principios e diretrizes operaciouais definidas

pela Portaria 2047 l2OO2, paru a aplicaçào da Emencla Coustitucional n" 2912000 e

para efeito da aplicação do arÍ.77 do ADCT, considerarn-se despesas cotll aÇÕes e

serviços públicos de saúde as relativas à prornoçâo, proteção, recuperaÇão e

reabiliÍaÇão da saírde. inchrindo,

I vigilância epidemiológica e conlrole de doenças;

II vigilânciasauilirin;

III vi.gilância nntricional, controle c1e deficiências nutricionais,

IV educacáo pare a saÍrdel

V saírde do trabalharlor;

\1 assistência à saÍrde ern dos os niveis de cornplexidadel

VII - assistência farrnacêutica;

\1ll aterlÇào à saÍrde dos povos indigenas;

IX pesquisa e desenvolvimento cientiÍico e tecnolôgico em saúde

promovidos por entidades do SLIS;
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Art. 14o - O Poder Execrttivo euviar'á à Câmara Murricipal de ITABI, os

projetos de Lei Orçamentária e os cle creditos adiciorrais por meio tradicional, cour

sua despesa discrirniuada por eletuertto de despesa.

Art. 15o - Para efeito do disposÍo uo artigo atlterior, a Càmara Municipal,

os Orgãos tla adrninistração clireta, as Entidades e os Fundos da administraçào

descetrtralizada e as enlpresas públicas deverão etrtreSar suas respectivas propostas

orçaurentárias a SecreÍaria Multicipal de Finarlças lte tr ilia 30 cle jglho de 201 5,

ol.rservaclos os parâlnetros e dit'etrizes estabeleciclos uesta Lei, parâ filu de

corrsolidação do projeto de Lei Or'çalnentária.

Art. 16" - O projeto de lei orçamerttária poderá itrcluir a progratrração

coltstaltte cle propostas de alterações do Plano Plurianual 201-1-2017, qtte tetrhanl

sido objeto de projetos de lei específicos.

§ 1'- O projeto de lei orçarnetrtária demonsftarlr a estilnativa da

rlral8ern de expaflsão das despesas obrigatórias de catâter contilluado paru 2015,

cln valor corl'ellte e em ternlos de perrcentual das receita correllte liquida,

destacando-se pelo tnenos aquela relativa aos gastos cottt pessoal e etlcalSos sociais.

§ 2' - Os projetos de lei de creditos acliciotuis apresentados à Càmata

legislativa pâl'a aprovaÇão e os decretos de creditos sttplemeuÍares editados pelo

Poder Executivo obedecerào. sob petra de nulidade, à forma e aos detalharnentos

estabelecidos na lei orçat'netrtár'ia artual-

AIt. 17" - O orçatnetrto fiscal destirrará recursos, atraves de atividades,

projetos ou operaÇÕes especiais específicas alocadas diretamerrte, às empresas que

cornpõeln o Llr'Çar.netlto de investinrento quanclo classificadas cor.no etllptesas estaÍais

cieperrcÍentes, de acordo coru o at'tigo 2',lll, da Lei Coltlplemeutar llo 101, de 04 de

maio de 2000.
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CAPITULO IV

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

E SUAS AIITRÂÇÕES

AIt. 18o - A elaboraçâo do projeto, a aprovaÇão e a execuÇão da Lei

Orçanrentária de 2O 1 6 deverâo ser realizadas de modo a eviclenciar a transparência

da gestão fiscal, bem como levar em consideração a obtenção de resulÍados previstos

rlrr Anexo de Metas Fiscais que irrtegra a presente Lei.

Art 19" - Alem de otrservar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei,

a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e eln sells creditos adicionais será feita

c1e fornra a propiciar o coltrole dos custos das açÕes e a avaliaçãa dos resultados dos

pl'ogr?Ilras de governo.

Paritgrafo Único - Para cunrpril a deterrninação corlstaltte do caput

deste artigo, nas Uniclades Orçamentárias, a apropriaçáo das despesas deve ocorrer

nas açcies que rnais se adequarern aos objetivLrs clos gastos.

Art.20" - f vedada na prograrnaÇào da despesa,

I - fixar despesas seln qlle estejâltl detinidas as tespectivas fontes de

recrlrsos e legalrtrente instituídas as unidades executoras;

II - irtcluir projetos corlr a lllesnla finaliclarle eur rnais de urna unidade

orÇanlentáriâ;

III - incluir clespesas a Íitulo de Investirnentos Regirne de Execuçâo

Especial, ressalvados os casos de calauriclade pírblica forrnâllllerlte reconheciclos, na

lorrna do aú. 167 , § 3', da Constituição Fecleral;

IV - tt'atrsferir a outl'as unidades orçarnentárias os recrlrsos recebidos

por transferência de outra esfera clo governo;
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V - incluir dotaçôes orçarnentárias norninalrnente a entidades públtcas

estaduais e federais;

VI - de acor clt-r con a Portaria Interministerial rt" 163, de 04 cle maio de

2001, e suas alterações, incluir l1o orÇarnenÍo dotações orÇall1etltárias ref'erentes à

transferencias intragovelrrarnentais.

Art. 27" - A transfer'ência de recursos a qnalquer titulo por parte do

Tesourcr Muuicipal, quaudo a entidades, somellte será possível corn autorização dcr

Poder Legislativo e quando estas sejaln de caráter educativo, assistetrcial, culfural ou

rlesporlivo e de cooperação fécnica, qne sejarn exchrsivarnente sern fils lucrativos e

declaradas por lei de utiliclade pírblica.

§ 1o - Par'a lubilitar-se ao recebirnento de subvenções sociais, a

errtidade prlada sern fins lucrativos deverá estar constituída uo tnínimo há 02 (dois)

Ju1os, aplesentâr declaraçàc'r cle furrcionamerrto regular, erniticla rro exercicio cle 2O 15,

prrr no lllillirno urna autoridade local e colnprovarlte de regulariclade do maudato de

sua diretoria.

§ 20 - As erúidades privadas beneficiadas conl recursos pírblicos a

clualquer titulo submeter-se-ão à fiscalizaçàr.'r c1o Pocler Executivo corn a finalidade de

verificirr o curnprimento cle nretas e objetivos para os rluais receberarn os recursos.

§ 3o - Os lepasses tle lecursos às entidades privadas sern fius lrrcrativos

serâo efetivados atraves de convêrrios, confoune deterrnina o art. 116, da Lei Federal

no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 22o - Fica o Poder Executivo Mruricipal attorizado a aterrder

necessidades de pessoas fisicas. alenr dos prograrrras já iustihrídos de assistêncie

social, saÍrde e educação, colstituido-se ern exceÇáo, quarrdo aprovado auxilio pelo

Cormelho Municipal de Assistência Social.
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Art. 23" - A transferência cle Recnrsos pírblicos pírra cobrir deficits cle

pessoas jurídicas, além das condições fiscais previstas llr.r art. 14 da lei de

Resporrsabilidade Fiscal, quanclo for o caso, deverá ser autorizacla por lei específica.

Att. 24" - Sornerrte poderão ser ittcluidas rro projeto de tei

Orçameutária dotações relativas às operações de creditos cotltratadas ou aprovadas

ate 3 1 tle julho de 201 5.

AÍt. 25" - A Lei Orçanrentária cotrterá resel'va de corrtingência em

montellte equivalente a, uo rnittitttt-r, llll1 por ceuto da receita corrente líquida,

clestiruda ao atenclintento de passivos cLrntingelltes e outros riscos fiscais imprevistos.

Art. 26o - Os projetos de Lei relativos a creditos adicionais serào

lrpresentados conl o nlesmo detalharneltÍo da ki Orçametrtária.

ParâgraÍo Unico - Acompattharào os projeto de Lei relativos a créclitos

acliciortais, expt-rsiçc1es de rnotivos circrtrtstartciarlos que iustifiquetn e que indiquenl

rrs conseqiiêucias dos cancelanlelrtos de clotaçoes propostâs sobre a execução das

atividades, clos projetos e das operações especiais.

AÍÍ. 27" - Serâo adlttitidas ertretrdas ao projeto de lei orçameIúárta

aunal ou aos proietos que a nloclifiqlteur, desde que,

I se.jarn cornpatíveis cLlnl Lr pl.uro plttriattual e cortt esta Lei;

II - indiquem os recursos necessários, adrnitidos apenas os provimetltos

cle anulação de despesas;

III - estejam relacionaclos,

a) corn a correção de erros ou olllissões;

b) com os dispositivos do texto do projelo de lei;

c) corrr a anulação de t'eceita.
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IV nâo serão adrnitidas etnetrdas ao projeto tle lei orçartrertlfuia anual,

bem corno aos projetos que a nrodificlrieln, qlle transfiram,

a) dotações cobertas com receita cliletaurente arrecadadas por órgàos,

Íunclos, autarquias, fundações, empresas pÍrblicas e sociedades de economia urista

para aterrder a progtatnaQào â ser deserrvolvida por outra entidade que não a

geradora clo recurso.

b) recursos provenientes da flniáo, provenienÍes de convênios,

"L)peraÇões especiais" e transfer'ências constiÍucionais.

Art.28" - A despesa será programacla de acordo corn as seguintes

priolidades,

soclals;

II - paganrento de ar.ntrrtizaÇões e encar3os da divicla;

III - contlapartida das OperaçÕes de Credito

Parâgrafo Unico - Sornente quando atendidas as prioridades elencadas

acinra, poder'ào ser prograrnados reclrrsos para alender a tlovos investimentos.

AÍt.29o - f)ulante a execuÇãLr orçamentária do exercício de 2016, fica

o Poder Executivo auÍorizado,

I - a rernanejar recursos ate o lirtrite de 2Oo/o (virúe por cento) do total

cla despesa fixada na Lei Orçaruentária, t1ão onerando esse lirnite os creclitos

srtplernentares abertos para refor'çar dotaçÕes cie pessoal, obrigações patronais.

ellcâr'gos com inativos e pensionistas, serviços da dívida, progralna de assistência ao

servidor priblico (PASEP), precatorio judiciais, eucargos gerais da admirrislração e os

clestilrados n reforçar dotaçÕes financiadas por convênios, contratos, acordos e ajustes

e o superávit patlimonial ocolrido no Balanço Pah'irnonial do exercício anterior.

I - custeio administraÍivo e operaciollal, inclusive pessoal e erlcalgos
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II - Abrir credito ate o lilrrite de 8Oo/o do total da despesa fixada na lei

orÇamelltária vigelrte;

IV - a transpor, ale o lilnite de 2Oo/o (villte por cerlto) clo Íotâl da despesa

fixada, recursos de urna câtegoria de programação para outra, ort de urn ot3âo pata

o outro.

V - a criar eletnento de despesa lla esÍlrtura de progratnas, proietos,

atividades e operaçôes especiais, constantes do orçalnetrto do exercicio de 2016.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSOÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM

PESSOAI E ENCARGOS SOCIAIS

Afi. 3Oo - As despesas coln pessoal e elrcarSos sociais sel'âo fixadas

observando-se ao disposto nas llolnlas constitucionais aplicáveis. l,ei Colrrpletnentar

no 101, de 4 de maio de 2000, Lei Federal uo 9.717, de 27 de novetnbro de 1998, e a

legislação municipal enl vigor.

Art. 31o - Para firts de atettdirnento ao disposto uo § 1o. inciso II, do aÚ.

169 cla Corrstituiçào Federal, obseruado o inciso I do rnesrno parâgrafo, fican

atrtorizadas as concessões cle cluaisrper varrlagens, attrnerttos de remuueraçào,

criação de cargos, enlpregos e futrções, altelações de estrutrtra de carreiras, benr

corno admissôes ou colltrataÇÕes de pessoal a qttalquer titulo, inclusive a rcalizaçãct

de corrcursos pÍrblicc-rs para provilrretrto de car3os, observadas as cortclições e os

criterios estabelecidos em leis especificas pata cada situaçào.

III - a criar, aÍraves de decretos, elemenlos de despesa (ou objeto cle

gasto), para LrrÇarnentaÇão de recursos tlansferidos mecliattte convênios, corltratos,

acordos e ajustes, ate o lirnite dessas transt'erêttcias.
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Att. 32" - Ficarn os Poder:es Executivo e Legislativo autorizados a

proceder,

I - ao preertchitnetrtos clas vagas dos cargos de provilnento efetivo,

rnediarrte rcalizaçãc't de cortcurso pírblico, e dos cargos ern cornissào previsto errr lei,

estes corn a funçâo estrita chefia, direção e assessomlnetrto;

II as colttrataçÕes de pessoal por excepcional ittteresse público, desde

ilue atendidos os pressupostos que caracterizettr cortto tal, nos tertnos da lei
Municipal e que venham atender a situaçâo cu.ja irtvestidura por collcurso não se

rcvele a mais adequada face às caraclerísticas cla llecessidade da contratação e para o

aÍendirrreuto cÍe programas da Lhriào.

III c(»Eeder eu rctúo ou ixvisão Setâl da tentutrcraÇãD ott oÍtfias

vtnitset$. afunvés de lei especiÍica

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA DO

MUNICÍPIO

Art. 33" - O hnpt-rstrr'r sobre a Propriedade Predial e territorial Urbano de

2016, terá urn desconto de até 20o/o (virrte por cento) do valor latrÇado, para

pâgarnento em cola Írrrica ate 30 t1e t.uarçc, c1e 2tl1 6, de acordo com Codigo

Tlilrutário Municipal.

Art. 34o - Os tribulos municipais poderào sofrer alteraÇões en1

clecorrência de rnudanças na legislação nacional sobre a materia ou, ainda, eln

Íurrção de irrteresse público relevante.

Afi. 35" - O Poder executivo procederá atualização da platta de valores

irnolriliários do Municipio para o exercício de 2016, corn vistas a promover a justiÇa

tributária.
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PaútgraÍo Único - O valor de lançamento clo IPTU e Taxas de Selviços

Priblicos para o exercício de 2016 não será sllperior ao valor do ano anterior,

ednritilldo-se sollente o acróscirr.ro da variação do INPC.

CAPITUIO \1I
DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 36" - Os Pr.rc{eres Legislativo e Execntivo aperfeiçoarão sens

sisternas gererrciais de modo a dernorrstrar o custr:r de cacla ação executada.

ê.rt. 37o - Os valores das rnetas fiscais, ern auexo, são indicativos,

ficando aclmitidas variaçôes, de fornta a acotrrodar a trajetoria que as detenninerr,

ató o etrvio do projeto da Lei Orçamentâria para 201G.

Afi. 38' - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades

illtegralites do ot'çarnerrto, inclusive as diretameute alrecadadas, serão devidânlelrte

classificaclas e contabilizadas no SisÍerna de Contas do tbder â que se vincularn, no

rttês er.n que ocolr€r o respectivo ingresso.

Art. 39o - Fica o Poder ExecuÍivo autorizado a aptovar, por meio de

DccreÍo, o Quadro de f)etalhamenÍo da Despesa do Orçamerrto Geral do Municipio,

especificando por atividades, projetos e operaçÕes especiais, por fontes de recursos e

natureza de despesa, em cada urridade orçanrentária e dernais nortnas para a
execuÇão orçaurerúária.

AIt. 40" - Os recursos decorrentes cle emendas que ficarern sem

dc'spesas corresponderrtes ou alterarertr os valores da rcceita orçametrtária, poderào

scr utilizados mediante créditos suplenrentar e especial, cotn previa e específica

autorização legislativa, nos terrrlos do art. 166, § 8'da Constituiçao Fecleral.

t
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Art. 4I" Caso seja trecessária a lirrtitação de etnpeuho das dotaçoes

orçarnenfária e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais previsto tto

art. 18 desÍa Lei, esta será feita de forma proporciotral ao rnorttartÍe dos recursos

alocados para o atetdimento de "Outras Despesas Corre1ltes"," Investitnentos" e

"lrrversões Financeiras" de cada Orgáo municipal, excetuarrdo-se os dispêuclios coln a

manutenção e desetrvolvimento do etrsino.

Art. 42o - Cabe à Secretaria Murricipal cle Finauças a responsabilidade

peia coorderraçáo da elaboração orÇarne1ltária no âmbito do Poder Execufivo e

âgregaÇão das proposÍas necessárias a unificação da Lei Orçarneutária.

Parâgrafo Unico - A Secretaria Mutiicipal de Fittatrças,

a) o calendário de atividades para elaboraçáo dos orçamerltos,

b) a elaboruçâo e a distribuiçáo do rnaterial que compÕelil as propostas

parciais do orçamerrÍo anual da admirrisÍração direta, institrúos, fundações, fuudos e

elnpresas públicas;

c) irutruçÕes para o devido preetrchirnenÍo das proposÍas parciais dos

lrrÇanlentos, de que traÍa esta Lei.

Art- 49" - Todos os Orgãos, Entidades e Furido integrarrtes da estmtura

do Poder Público Municipal deverâo co1âborar, parficipar e prestar as irlforlnaçoes

necessárias à elaboração da proposta orçarnentátia.

Art. 44o - A proposta orçametrlária do Poder Legislativo será de sua

responsabilidade, agreganclo-se à do Poder ExecttÍivo para efeito de colnpatibilidade

e apreciação pela Câmâra Municipal de ITABI.

Afi. 45o - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluidos

os subsídios dos Yereadores e excluidos os 8âsfos cotn inativos, não poderá

nltrapassar os parârnetros previstos tto artigo 29-A da ConsÍiÍuiçáo Federai,

incluindo pela Eurenda Cotrstituciolal uo 25, de 14 de fevereiro de 2000.
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Art. 46" - O Poder legislativo do Município terá como limite de

despesas ern ?016 para efeito de elaboração cle sua respectiva proposta orçalnetltária,

a aplicação clo percentual de no Irráxinro 7% (sete por cento) sobre a receita

tributaria e de transferência do Município, auferida eltr 2016 nos termos do art. 29

A cla Constituiçào da Repírblica, act'escidos dos valores relativos aos irrativos e

pensionistas.

Art. 47o- São vedados quaisquer procedimento pelos ordetradores de

.lespesa que viabilizem a execução da despesa seln colllprovada e suficienÍe

disponibilidade de dotação orÇarnentária, ou, ainda, â SeraÇão de despesa ort

essllnçÕes de obrigaçÕes que não tetrdatll ao disposto nos artigos 16 e 17 da lei
cornplernerltar no 101 , de 04 de rnaio de 2000.

ParitgraÍo Unico - A contabilidade registrará os âtos e fatos relativos à

gestáo orçamentár'io-financeira eÍ'etivartretrte ocorridos, selll prejuizo das

responsalrilidacies e providências derivaelas do "caput" deste artigo.

Art. 48o - Os recrtrsos provetrietrtes de Corrvêrtios terão sua aplicação

coruprovarla atraves de Prestação cle ConÍas a ser encarninlnda ao Orgáo concedetrte

e ao Tribunal de Contas do Estado nos plazos acordados, respeitadas as disposiçôes

legais em vigor.

Paútgrafo Unico - A Cânrara Municipal de ITABI corlsiderará ern lei ate

:11 de dezembro cle 2015, a progr'âlllaÇáo dele constante poclerá ser executada, etn

crda rnês, ate tr limite de uIn doze avos do total de cada dotaçâo, na forma da

proposta errcanrinhada à Câmara Legislativa, até a pttblicaçâo dal*i.

§ 1o Considerar-se-á arúecipaÇão cle credito à conta cla lei orçatnentlura

a utilização dr-rs r€crrrsos arrtc-r'izados neste artigo.

§ 2o Ficam excluidas do previsto no capuÍ as dotaçÕes relativas a

projetos, ativic-lades, operaÇões especiais e respectivos subÍítulos que trão estavarn e1n

execuÇão em 2O 15.
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§ 3o Ficam excluiclas do lirrrite previsto tto capuÍ as dotaçÕes para

atelrdirnento de despesas corn pessoal e ellcargos sociais e com o pagamellto do

se rviço da dívida.

§ 4" Os eventuais saldos negativos apurados eru decorrêtrcia do disposto

neste aúigo serão ajustados, apôs a publicaçáo cla 1ei or'çamerttária anttal, pela

aberlura de credito adicionzris, com base no remarteiar.ttento rÍe dotaçóes, crÚos atos

ser'âo publicaclos antes da tlivulgação do quadlo de cletalhamento da despesa.

Art. 49o - Quanclo do encaruinharrrerrto à sattção dos autografos dos

projetos de lei orçarnentâ,-ia atru,al e de credito adicionais, o Poder legislativo etrviará

no Poder Executivo, os dados e intbrrnações lelativos aos autógrafos, indicando,

I - o total dos acresciuros e o total dos decrescirnos por fonte realizados

pela Cârnara kgislativa, ern relaçâo a cada categoria de progralnação objeto de

alleração;

II - as novas categorias de progranração, com os detalhamerrtos fixados

11tl § 2o do art. 16. bem couro as foutes, as cienominações atribuidas e as categorias de

proSralrmÇào objeto de cartcelarnento parcial ou Íotal.

Art. 50" - A reabertura dos creditos especiais e extraordinários,

couforrne o disposto no arl. 167, § 2", .1" ConstiÍuição Federal, será efetivada

nreclialte decreto do Poder ExecuÍivt-r.

Parâgrafo Unico - Na reaberhrra a que refere o "caput" cleste arÍigo, a

fbute de reclirsos deverá ser identificacla como saldos de exercícios atrteriores,

independenternente da receita à conta da qual os creditos fbrarn abedos.

AÍ. 5Io - O Poder Executivo À4unicipal deverá elaborar e publicar ate

.30 dias, apos a publicaçào cla Lei orçarnentária de 2016, crorlograrta attual de

deserrrbolsos rnensais por' OlBáo. Enticlades e Fundos da Administraçáo Municipal,

observarrdo, enr relação às despesas corlstalltes desse cronograna, a abtangêtci:t

ll!'cessária à obtenção das rnetas tisclris, rros teflnos clt-r art. 8o da Lei Complenrentar no

l0 1 , de O4 cle maio de 2000.
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Art. 52o - Os rrecrtrsos firtatrceiros, correspolrdentes as dotâÇoes

r)r.çar11etrtár'ios destinadas ao Poder Legislativo Mulicipal. Iuclusive os creditos

srrpiernerrtares e especiais, ser-lhes-áo elltreStles até o dia 20 de cada tnês, tros

le rrnos da Legislação vigeute.

CAPiTULO Ix
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 53'- Para efeitos clo artigtr 16, § 3'da Lei Complelnerltar l1o 101,

cle 04 de maio de 2000, entertde-se como despesas irrelevautes aquelas cujo valor

rrào rrltrapasse, para beus e serviç1-rs, os lirnites dos irlcisos I e III clo aúigo 24 da Lei Ir"

8.666, de 21 de junho de 1993.

exerclclo

financeira.

Art. 54" - Nào poderão ser obieto de elrletrdas ao orçanerlto cÍo

c{e 2016 uraterias clue sejatn estratrhas à execrtção orÇamerltária e

AÍt. 55" - A Secretaria Municipal de Finalrças, l1o prazo de trinta dias

apos a publicação da lei orçarnentária anual, cliwúgará, por unidade orçarnentária de

cada orgão, fundo e entidade clue integrarn os orÇarllelltos fiscal e da seguridade

social do Poder Executivo, o qrtadro de detalharnellto da clespesa, especificados, para

cada categolia de programaçáo, a \at::reza da despesa e fb[te de recursos colll a

respectiva dotação.

§ 1o - As alterâÇões decorretlles de abertura e reabertrtra de creditos

acliciorrais integrarão o quadro de detalhamertto da despesa.

Paritgrafo Unico - Os recurstrs legahnerrte vitrcularlos à finalidade

especitica serão utilizados exclusivanrente pala atender arr objeto de sua vilcltlaçãt],

ainda qtte etn exercicio diverso darluele em qrte ocorrel' o respectivo itlgresso.
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§ 2" - O detalhamento da lei orçamcntária anual telativo aos orgãos do

Podel Legislativo, assirn colno suâs alterações no clecorrer do exercicio fitratrceiro,

seráo aprovados por atos dos respectivos presidentes, obseruarlo o disposto no alt. 17,

e encarninharnento à Secrctaria Municipal de Finanças para fins de processalnerrÍo

lle dez dias da srra prrblicaçáo.

Alt. 56o - Os Poderes Executivo e Legislativo estâo obrigados a elaborar

os f)elllonstretivos do Relatórios Resumido da Execução Orçanrerúária e Relatório cle

Gestão Fiscal, contbrrne previste ern dispositivo da Lei Complententar no 101, de 04

cle maio de 2000 Lei de Responsabilidade Fiscal;

AÍt. 57o - O ernpenlrtr de despesas e a liberaçào de recursos previslos rra

lci orçamentár'ia anual pala obras e sewiços pírblicos de glartcle impacto ambiental

se'r'ão precedidos de cornprovação da existência de projeto lectrico que atenda às

exigências de proteção ao rneio anrbiente, complovadas estas pela previa outorga de

licença pelo orgào ou enticlade govelllalrerltal competerrte, 56[r petra de nulidacle.

Afi. 58o - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislalivo,

para fins de consulta, mediante acesso a sistenra irrformatizailo, Íodos os clados,

infonnaçÕes e denrt-rnsÍrativos relativos à execução orçamerrtár'ia, tirranceira, contábil

e patliurtrnial, cletlitos adiciouais e controle dos liurites da lei orçamelÍát'ia attuai,

benr corncr Íodos os subsisternas e prograrnas de pesquisa desses dados e itrforntaçôes.

Art. 59o - O Poder Execntivo, por rneio dos órgàos cerrtrais dos sistetnas

r-lc planejameuto e cle orçarnento, aterrderá, no prazo nriixinro de trirtta dias íúeis

cLrrltado da data do seu recelrimento, solicitações encaminhadas pelo Poder

Legislalivo relativas a qualquer categoria de plogramaçâo oll iten-r da leceita

sobre aspectos quantiÍativos e qualitativos que juslifiquern os valor"es orçados e

eviclenciem a aÇão goverrlamcnlal e o curnprirnellto desta Lei.

Afi. 60" - O Podel executivo poderá encamirrhar Inensagern ao Poder

lrgislativo pâra pl'opor modificaçi-1es llos projetos de lei relativos ao Plarro Phtriauual,

às Diretlizes Or'çarnerúária. ao Or'çarrrenÍo Anuel e aos Creditos Adicionais ellquanto
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nâo iniciada a votaÇão do projeto de lei do orÇârlrer1to ârlual, no locflrte as paltes crúa

alÍeração e propostâ.

Art. 61" - f)ulante o exercício cle 2O16, enr audiêrrcia pública

plornovida para fins de propiciar a transparência e a participaçào popular rra lei de

ciiretrizes orcamertarias, o Poclel ExecuÍivo avaliarâ, perarlte à sociedade, a eficácie e

a eficiência da gestào dernonstrando o planejamento realizaclo em cornparação corn o

executar{o llo que se relere aos indicadores de clesempenho, eos vâlol€s gasÍos e /rs

metas físicas relacionarlas corn os produtos das ações.

{rt.62" - Esta Lei erltl'a em vigor na data de sua pulíicaçrio.

Art. 63o - Revogarrr-se as disposiçtics enr contrário.

Gabinete do Prefeito, I 7 de novernlrro cle 201 5
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CRNÉRIOS PARA PROJEÇÃO DA RECEITA, DESPESA

DÍ\,IDA PUBTICA

1 - Foi considerado para Receita e f)espesa, a variação clo IGPM de 20 16. o

crescirrrento clo PIB (disposto rra LDO de 2r-1 I tl do governo federal), ajuste nas

clespesas e receitas e de previsão de couvênios federal), ajusfe nas despesas e receitas

e cle previsáo de convênios federais e estaduais, advirrdos de projetos qrte a

Adrnirristração Municipal pretende leceber', isso para o ar.to de 201 6, e para os

exercicios segninles, projeta-se o crescirnenlo vegetativo cla fblha de pagatneltÍo ntais

o Inciso X do artigo 37 da Corutituiçáo Fedelal, seltdíJ que para cotrvêtrios esÍamos

preverrdo por conta de projetos da áreas de Saúde, educaçáo e ittfra-estrutura.

2 - Foi considerado paL-a a divicla pítblica nrunicipal prováveis ações cotno

clirninuiçâo de despesas cour lirtulos investimentos atraves de recursos proprios, bem

como nlguns ajustes na Íirlha c1e pagarllentLr clo pessoal. A priori, a nossa divida

lepresenta urn percerrtual rnuito abaixo da trossa capacidade de endividattretrto.
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ANEXO DE METAS FISCAIS

AVAIIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS AO ANO ANTERIOR

(Artigo 4" § 2', inciso l, da, I.ei Complementar n" 101/2000)

A elaboraçàL-t do otÇainenÍo parã o exercícict Íinanceint de 2O16

ilsetlrou tt ptittcípio dt> cquilíbtiL'r, ou se.ia, a teceiÍa pteuista aprese Íoa o t estno

tttonÍettÍe Lle despesa Ííxadz

No processo da execuçào orçarnerrtária a tolalidade da receila

elrecadatla não se cornportou da rnaneira esperada e por outro lado náo foi

irnplantado progranla de conterrçâo de despesas para que se rrrantivesse o equilibrio

or'çarnentário e financeiro, sendo este o rrrotive clo deficit apresentado no exercicio.

A otrrigaÍorieclade do atingimento de metas fiscais na Admirdstraçào

Pírblica e platica recerrte no Brasil.

Para o exercicio financeiro de 2Ll16, tbram irüroduzidas rnetas de

superávil nominal e prinrário, com o objetivo de promover o equilíbrio fiscal

tlefinitivc-r das contas pírblicas, gararrtirrdo o crescimerrto econôrnico sustelltado e a

estabilidade mottetária, dando início à prâtica de compromissos corn resnltados

fiscais ineditas en1 nossâ historia na busca de atingirrnos ern curlo prazo resultado

positivos urediante açôes cle incrcrnento na arrecadação e de controle da despesa.

A atual Adrninistraçáo venr adotando rnedidas que estão refletindo

f.)sitivanler l le n.rs finanças priblicas. f)errrorrsÍr'lrnos a seguir a execlrÇáo

r:rçarnentária e financeira consolidacla dos meses de janeiro a dezembro de 2015 da

Atlministlaçào PÍrblica À,lurricipal.
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ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DAS METAS ANUAIS,

MXMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO

(Artigo4", § 2o, inciso ll, daki Complementar n" 1O1/2O00)

As rctas Íiscais paru os exet cícios de 20]1. 2015, 2016 t: rOl T

lcvatam en cottsidetnÇãtt tts variáveis tãcl'oeconLinicas ptt'jeÍadas pelo L;ovel1o

lbtíetal pate crcscitnetúo teel Llo PIR e Ll:t ilúIaÇão.

As leceitas Íbram projetaclas levando-se ern conta alem dos indices

cstabelecidos pela LDO Federal, o crescirnerrto demográfico e c1a atividade econôrnica

clo mutricípio e ainda o prcleÍo de modelnização da administração tributária, que

Íará com que o Município tenha runa elevação cle suas receitas próprias.

A projeção cla receila pâra o exercicio de 2O16, levou-se em

consideração a colrsÍruÇáo cie cenários ocorridos lleste Municipio, considerando

eirrda qrre potlerá refletil urn bonr percentual nas receitas próprias jâ qre a
ntrrricipaliclacle vem buscando aunlentar a adimplência junto a leceita do IPTU e do

ISS, e no rnais, o Governo Fecleral ârullelltou o níurrero de serviço que passarão a ser

passiveis de cobranÇa do ISS, corno, serviços de inforrnática, saírde, educação e até

rl.'eltura de contas barrcár'ias. Por outro lado, podemos considerar o crescirnento das

t'cceitas de transferências coustitucionais dando prioridade ao ICMS e ao FPM, clue

segunclo infolrlraçôes cla Receita Federal, essa transferêrrcia deverá aulnentar, ern

Íunção da aplicaçào dos novos progralnas de controle e investigaçáo.
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Quallto ao deselnpenho ltas l'eceitas oriultdas de Convêtrios jttnto á

csf'ela Estadual e Federal, para o exet'cício cle 2016, estamos prevetrdo que durattte o

exercício seja liberado todos os plojelos aprovados. O Govertro Federal tern

rcavaliado conslanternente as suas ntetas cle resttltados, dando prioridarle s para a

cstabilizaçáo cornpleta da economia brasileira. denronslrando desta forma que a

ecouornia veln se corrsoliclanclo a cada exercício titranceiro, podemos citar por

exemplo a cluecla e estabilizaçào do drilar fi'ente ao real, a consolidaÇão e o cotrtrole

tla irú1açáo; e não obstarlte, conr as sucessivas reavaliaçôes econômicas inclusive coln

a reforma previdenciária, qnando o Goveülo Federal, tende a ellxuSar a
rurácluina adrninistrativa aurrrentarrclo desta fornla os recrlrsos financeiros disponíveis

para os progrsnlas federais iunto aos municipios, lornanclo-se ascenderrtes os llovos

corrvêrrios e a reavaliação de valores de outros já enl execuÇào.

Conr as refornra tributária, onde se define a fornra c1e distribuição da

CPMI aos nnuicipios arrecadadores, no percentual de 0,02% dos 0,38% que a CPMF

allecada, sendo assim desta forrna, estamos dernorrsÍt'audo expectativas uas receitas

ctr município, e r.ro urais, a prcjeÇào procura aproxirnal o tnáximo possível da

lcrli.lade do uosso Murricipirr.

A meta proposta para 2016, illtroduzil' r.rurdanças fundamenlais no

rcginre fiscal clo Mruricipio, atraves de estudos e pl'opostas paru a rcalização de

rrrrrclarrças estmturais e institucionais que visam dar forrna apropriada às decisÕes,

procedirnentos e práticas fiscais do fnturo.

Para os proxirnos allos, as lnetes â seretn definidas deverào ter

lcsultados bastantes significativos, especialmente corn a rnatttttenção do esforÇo

fiscal, traduzitlo na obtenção cle superávits rpe perlnitelll o pagal.neuto da divida de

curto plazo - Restos a Pagar e, conseqiierúerrerlte, a estabilização da divida pÍrblica

rrrrrnicipal e a reÍomada da capacidade de investimentos do Município.

Como base cle cálculo para a prcvisào de receitas, a fixação de despesas

e 11 proposta de lesultado norninal e prinrário positivo, fbram consideradas as receitas

cÍ'eÍivarnerrte arrecadadas nos exercícios financeilt-rs cle 20 I 3 n 2014, a orçada e a

tcnilência do exercicio e âs possíveis alteÍaÇÕes na politica tributária.
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RISCOS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRJAS _ 2016

(ArÍ. 1'§ 3', da Lei c-ctntpletnetúat' tt" 1O1, l de naio de 2OOO)

A PotÍtica econôtníca tmcional nc»s úlÍitttos a os veln aprcsenÍzutdo

elevaLlos níveis de ava Ço aÍruvés de unt rcgine fiscal rcspottsável que aliado à

estaltilidade de prcços constiÍri una base ideal pate o crescinenÍo econônico do pais

e patiT e nuic»r efÍciência da gesÍão ptíhlica. Nesse seníido, a adnitistração pública

vem Líirccionattdo ntas ações con vistas a pettniÍir stta Plvência econônica a lotgL)

prazct a paúfu da nuior Íranspaténcia Íiscal e ctutseqiie Íenente da aplicação neis

eficaz dos tecut sos já que eSÍeS se nostfan ífisttÍicienÍes à crcsce te defiuttda rccial.

Porem, nrcsmo con todos os avatços tn desenvoluimetúo de aiusÍes

Íiscais. cet.ÍLs nmtações alieruções no cenário ecottônico ittfluerrciant

si.qtiÍícativanetúe a execuçào do otçanenÍo cottlo ttttt iodo. aíeÍzudo dirctanetúe

prtjeçôes tanÍct das rcceiÍas tluanÍo das despesas. Assint, as prcuisões de ríscos fiscais

espentTos são ttorteadas pela expectaÍiva de crcscinenÍc» econontico rcal do país cont

base em vzuiáveis nuctoecofiôtnicas e pelas poieÇões paúiculales do ntuttícipio- De

ntotlo geral, grande paúe das rcceitas Ítibutáias e prcvidenciár"ias depetde do túvel

de atividade ecollômica cottto é o caso dos inlx'tsÍos sLlbrc produÇão, o ÍbftrantetúLl,

t'ttt il tenda. f)a nesnta fOttna, despeSaS cOn pessOal poden ua ar mais ou lnetos

ptopotcionalne te cont o Êstno nível da ativiíade econônúca.
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O nosso municípic'r, a exemplo clo que ocorre corn a gratrde maioria dos

muuicipios blasileiros, não possui indicadores sutrstancias que sirvatn de subsídio

para urna projeção de clescimento econômico confiável. Itrfortnações cotno Ll

Proclrrto Irrlelno Bnrto PIB, renda Per Capta e outros dados dessa Itatttreza, por nào

possuírern esÍudos e levantarnentos l1o ârnbiÍo rtrunicipal, são substituídos pelos

indices clo Governo Federal. As aluais prcieÇões de Inetas e riscos fiscais tiveratn

cLrlllo pârârnetro geral os indicaclores de crescirtento pr"ojetaclos pelâ União

adicionârldo-se as previsões internas, particulares e relaciorraclas à politica de gestão

da Aclrnirristlação Municipal.

Os passivos contiugentes, cle termitrados pelos riscos fiscais do

rnunicipio, sâo decorrentes, eln slra maior parÍe, de açÕes judiciais colltra o

Municipio. Os precatorios judiciais anualmente tem apresentado molttarltes elevados,

prejrrdicarrdo serrsivelrnente a rcalização de projetos prioritários e reclamados pela

populaçào. \'ale saliertÍat' que os paSalnentos de tais açôes, se clefinitivatnente

julgadas procederrtes, serào efetivaclos de acordo com a Emenda Constitucional Ir" 30.

A explicitação dos passivos corttittgeutes, ou seia, dos debitos qtte aitrda

se ellcorltranl errr julgamento, represellÍa a busca pela maior tratuparêrrcia fiscal qtre

está cerrtracla na evolnção das trovas politicas da administraç in píblica que possuern,

cr:nro objetivr-rs básicos, o plaltejantento, a tr'âllsparência e a collseqiiellte eficiêtrcia

clu gestão dos recnrsos pÍrblicos, ar.ntros fatores evidenciados pela Iei Cornplententar.




